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FA B IO  M A RCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , n o  u so  
d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  sáo  c o n fe r id a s  p o r  lei,

C o n s id e r a n d o ,  q u e  é d ev er do  a d m in is tr a d o r  p ú b lico , a p u r a r  
o s  fa to s , co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t”, d a  C o n s ti tu iç ã o  
F ed e ra l.

RESO LV E:

D ETER M IN A R  a  a b e r tu r a  de  P ro cesso  A d m in is tra tiv o  
D isc ip lin a r c o n tra  o se rv id o r FA B IO  LUIZ D E  B R ITO  B ITTEN C O U R T,
p a ra  a p u r a r  a s  d e n ú n c ia s  do S e c re tá r io  de  S e g u ra n ç a  M u n ic ip a l de  q u e  o 
se rv id o r p o s su i e levado  n ú m e ro  de  fa lta s  in ju s tif ic a d a s  ao  tra b a lh o , bem  
com o q u e  se  a u s e n ta  do  t r a b a lh o  sem  a u to r iz a ç ã o  do s u p e r io r  
h ie rá rq u ic o . D ia n te  do e x p o sto , o se rv id o r te r ia  in frin g id o  o s  s e g u in te s  
d isp o sitiv o s  do  E s ta tu to  d o s  S e rv id o res  P ú b lico s  do M u n ic íp io  de  L orena:

“A rtig o  2 1 3  -  A d e m is s ã o  s e r á  a p l ic a d a  n o s  
s e g u in t e s  c a s o s :

( . . . )

III -  in a s s id u id a d e  h a b i tu a l99

Ao fina l, ta l in fraç ã o  p o d e rá  a c a r r e ta r  ao  in d ic ia d o  a s  
p en a lid ad es  do  E s ta tu to  do  S e rv id o res  P ú b lico s  de  L orena .

A C o m issão  P e rm a n e n te  de  A p u ra ç ã o  de  R e sp o n sa b ilid a d e  
deverá p ro d u z ir  to d a s  a s  p ro v a s  em  d ire ito  a d m itid a s  e, a s s e g u r a r  ao  
ic u s a d o  o c o n tra d itó r io  e a  a m p la  d efesa .

P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  Lorjjpa)^ \ i a r ç o  de  2 0 1 3

FA BIO  M A R C O N D E^
P r e f e i to  M u n ic ip a l
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